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I2 E CR E TO 
de 13 de fevereiro de 1963 

de 19 

750/6 
:v D ·:c:. 'I'C IP 

de 20/04/ó? . 

A • , 
O Prefeito da Estancia de Sao Jose dos Campos, usando 

de suas atribuições , na forma dn artigo 6g do decreto federal nQ ••• 
3.365 , de 21 de junho de 1941, 

D E C R g T /a: 

~igo ~g - Ficam declaradns de utilidade pÚblica a -
fim de serem adquiridos mediante desapropriação judicial ou por via , , , 
amigavel os imoveis abaixo caracterizados, necessarios ao alargamen-
to da Avenida Nove de 'Julho, a saber: 

' "Uma faixa de tert'enn, situado a Av. 9 de Julho, onde 
mede 51,45ms (cincoenta e metros e quarenta e cinco centfmetros) e -
igual medida nos fundos; 6,70ms (seis metros e setenta cent!metros)
de um lado onde divisa com a rua Pedro de Toledo; 6,40ms (seis metros 
e quarenta centímetros) de outro, divisando com área da Santa Casa -
de Miseric~rdia, perfazendo a área total de 337,00ms2 (trezent~s e
trinta e sete metros quadrados ), área essa que pertence a Sociedade 
Civil Irmãos Doria de Barros." 

' "Um terreno, a Av. 9 de julho, onde mede 54, 50ms (c i,n 
coent~ e quatro metros e cincoenta centímetros) e igual medida nos -
fundos; 7,00ms (sete metros) de um dos lados, divisando com José G~ 
son G. de Campos; de outro, onde 6,75ms (seis metros e setenta e c~ 
co centÍmetros) com a rua Pedro de Toledo, perfazendo a área total -
de 367,80ms2 (trezent~s e sessenta e sete metros e oitenta decÍmetros 
quadrados). A área descrita pertence ao sr. João Batista Nogueira." 

' "Um jerreno, a av. 9 de Julho, onde mede 13,50ms (tr~ 
ze metros e cincoenta centÍmetros) e 13,10ms (treze metros e dez ce.n 
tfmetros) nos fundos; 7,0oms (sete metros ) de ambos os lados, divi -
sando com João Batista Nogueira; perfazendo a área total de 94,10ms2 
(noventa e quatro metros e dez dec!metros quadrados) e que pertence 
ao sr. José Gilson Gonçalves de Camposou 

"Uma faixa de terreno medindo 99,80ms (noventa e nove 
metros e oitenta cent!metros) para a Av. 9 de Julho e igual largura 
nos fundosJ 7,00ms (sete metros ) de um lado, onde divisa com a rua-
""- - --- ---



Em · de de 19 
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Artigo gg - Havendo concordância quanto ao prêço e à 
, ... 

forma de pagamento, far-se-a a expropriaçao por 
A 

acordo, uma vez sa-
tisf eitos os seguintes requisitos: 

a) - que o preço não ultrapasse o valÔr fixado no la~ 
do de avaliação; 

b) - que os proprietários ofereçam titulo de dom!nio 
_, , . N ~ 

ou filiaçao trintenaria e certidoes negativas de debitos fiscais e 
A A , 

de quaisquer outros onus que recaiam sobre os i ·noveis expropriandos. 
Artigo ~g - Fica considerada de natureza urgente a -

desapr~priação de que tfata o presente decreto, para efeito de ime-
... , A 

diata imissao de posse dos imoveis atingidos, de acordo com o disp~ 
to no artigo i5, do decreto lei federal ng 3.365, de 21 de junho de 
1.941. / 

Artigo ijQ - ~ste decreto entrará em vigor 
sua publicação, revogadas as disposições 

, 
em contr rio• 

Prefeitura da Est~ncia de São 
fevereiro de 1.964. 
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condes Pereira 
eito Municipal 

Registrado e publ cado no Departamento de Administr~ 
ção, em treze fevereiro de mil ovecent~s e sessenta e quatroo 

::X:: 
Paulino Bl.air 

Diretor 


